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Projeto de Lei 019/2014





O presente projeto de lei tem por objetivo a alteração do artigo 21 da lei 4.884 de 13 de dezembro de 2013, tendo em vista a necessidade de prorrogação do prazo de transição para utilização do sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e no município de Três Passos. 
Justifica-se pela necessidade de adequações na área de tecnologia da informação (TI) da Prefeitura Municipal, tendo em vista o alto consumo de banda que os sistemas E-Nota e Livro Eletrônico demandam para um perfeito funcionamento. Desta forma, seria injusto aos contribuintes do Imposto Sobre Serviços - ISS do município de Três Passos, a obrigatoriedade de utilização de um sistema que, devido a problemas internos da municipalidade, não dispõe atualmente de condições razoáveis para utilização do sistema.  
Salienta-se que a prorrogação do prazo refere-se ao período de transição, ou seja, período de adaptação ao sistema até a data efetiva de exigência, não estando os contribuintes do ISS dispensados da sua utilização. Desta forma, prorrogando o prazo, os contribuintes não estarão sujeitos às penalidades previstas no Capitulo III, e sim, somente após o novo prazo.
Informamos ainda que estão sendo analisados novos projetos para adequações que se fizerem necessárias para sanar o problema.
		Dessa forma, tendo em vista a necessidade da implantação de suas disposições contantes neste projeto, em virtude da proximidade da data estabelecida como prazo final na Lei 4.884/2013 (20 de março de 2014), solicitamos a aprovação o mais breve possível. 
			Atenciosamente




José Carlos A. Amaral
Prefeito Municipal de Três Passos 

Projeto de Lei n° 019/2014




Altera o art. 21 da Lei 4.884 de 13 de dezembro de 2013, prorrogando o prazo final de transição para utilização do sistema de que trata a referida Lei e outras providências. 


 	
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a proceder na alteração do art. 21 da Lei Municipal nº 4.884, de 13 de dezembro de 2013, que passa a passa a vigorar com a redação:

“Art. 21. Fica estabelecida como prazo final de transição, a data de 20 de Junho de 2014, para que os contribuintes utilizem o sistema, sem que as operações irregulares impliquem nas penalidades previstas no Capítulo III, desta Lei. 
Parágrafo único. As irregularidades cometidas no decurso do período de transição deverão ser corrigidas pelo contribuinte em até 30 dias após a data de sua ocorrência, sob pena de se sujeitarem às sanções previstas no Capítulo III, desta Lei.” 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 06 dias de março de 2014.


José Carlos A. Amaral
Prefeito Municipal de Três Passos
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